
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO São Paulo, 07 de novembro de 1990.

Of. DE/GC nº 2345/90

TC- 066.531/026/90  
Senhor Prefeito

Participo o recebimento do ofício data
do de 23 de outubro último, proveniente dessa Prefeitura.

Em atenção ao nele contido, comunico

por via do presente, que defiro seu pedido de prorrogação de

prazo solicitada por mais 15 (quinze) dias, para o fim  decli

nado.
Aproveito a oportunidade para apresen

tar a Vossa Excelência os protestos de elevada consideração.

GEORGE OSWALDO NOGUEIRA

CONSELHEIRO

A Sua Excelência o Senhor

Odair Peruchi,
Prefeito Municipal de

CORDEIRÓPOLIS SP

13490
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
Preo, JC A

Tendo em vista r. determinação do Exmo.

Sr. Conselheiro George Oswaldo Nogueira, constante a fla Ol; =

encaminhe-se o presente expediente ao Escritório Regional de

Campinas.
GDE., em 27 de novembro de 1990.

Valéria F.R.M. Guilherme
Diretora Técnica
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    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
ãas receitas provenientes de impostos, não cumprindo assim

o percentual mínimo obrigatório.
Tal percentual foi apurado a-

pós a glosa de despesas efetuadas pela Municipalidade, na

compra e instalação de equipamento completo de som, instala-
do no Ginásio de Esportes.

Face as justificativas de fls.
67/74 dos presentes autos, e documentação juntada às fls....
163/177, consideramos as despesas glosadas pela auditoria,
se rateadas e juntadas com o dispêndido com o Guarda Nuni-
cipal, conforme se vê das justificativas às fls. 71 e Decla-

ração às fls. 177, no valor de NCzS 148.243,00, o valor apli
cado ultrapassaria o percentual mínimo obrigatório de 25%.

item 9 - SUBSÍDIO E VERBA DE EREPRESEN-
TAÇÃO

Tem razão O Sr. Prefeito, na

sua defesa às fls. 74/79, quando alega o engano da auditoria
quando apontou recebimentos a maior nro valor de NCzé 4.461,73

pelo Sr. Prefeito Municipal e NCz$ 1.394,38, pelo Sr. Vice-

Prefeito.
De fato confrontando os cál-

culos apresentados pela defesa com 0s desenvolvidos pela
autoria, constatamos que costa na aplicação ão Índice de Cor

reção, utilizou a soma das variações ocorridas no trimestre,
o que não é correto.

Assim sendo, só nos resta re-
ga esi1atar que não ha diferenças a Gevolver. 

Constatou a auditoria que a

Prefeitura Wunicipal, contratou no período de 01/07 & ama

31/12/89, (Período Eleitoral)

 



 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
Todavia, analisando tais con-

tratações, concluimos que as mesnas encontram guarida na

Lei Municipal n. 1509, de 04/01/89 e alterada pela Lei Mu-

nicipal n. 1513, de 22/02/89. (fls. 74/76 do Anexo)

item 13 -CONTROLE INTERNO

Tendo em vista que o E. Tri-
bunal vem tratando da reformulação, nas Instruções ne. 01/90,
publicadas no DOE de 27/04/90, entendemos não considerar o

apontado neste item.

Esta é a nossa manifestação.

À consideração de V. Senhoria.

ER/3, em a Gedem

[ ja

J sé [Fera ' e
TCESP-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
Nº DO PROCESSO 2: TC-33.775/026/90

MUNICÍPIO : Cordeirópolis

EXERCÍCIO * noso

| PREFEITO : Sr. Odair Peruchi

| PERÍODO : 01/01 a 31/12/89

| AUTARQUIA : Serviço Autônomo de Água e Esgoto

de Cordeirópolis

DIRIGENTE : Sr. Apparecido Rampo

PERÍODO : 01/01 a 25/04 e 16/05 a 31/12/89

: Sr. Fernando Humberto

PERÍODO : 26/4 a 15/05/89

PRESIDENTE DA CAMA

RA : Sr. José Valter Mascarin

PERÍODO : 01/01 a 31/12/89

De Acordo com as manifestações do Sr. responsá-

vel pelo Escritório Regional de Campinas às fls. 44 e 205 a

207

Nos termos do memº 37/79 da SDG, encaminhem-se

os presentes autos à ATJ.

DSF-II, em 28 de janeiro de 1991.

| NILSON TONIO FRAGA
X

DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
s.m.j., caracterizar-se situaçao de texcepcional in-
teresse público".

Diante do exposto, manifestamo-nospe
la emissão de Parecer Favorável à aprovação das con-
tas relativas a 1989, dos Poderes Executivo, Autar-
quia e Legislativo, recomendando-se apenas à Prefei-
tura o cumprimento da Lei Municipal 1217, de 22/6/83
artigos 3º, 84º e 49, 81º.

À consideração de Vossa Senhoria.

A.T.J. (Unidade Jurídica),
em 153 de março de 1991

RAQUEL DE A AR CAETANO

Assessora Técnica Procuradora
Substituta

RAC/mare
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
Senhor Secretário-Diretor Geral:

Em face das alegações feitas pelo Sr. Bre.

feito, devidamente comprovadas nos autos, sobre a aplica
ção no Ensino, entendo, acompanhando meus preopinantes,ter
sido cumprido o dispositivo constitucional.

Assim, endossando o pronunciamento da Se

nhora Assessora Procuradora, manifesto-me pela emissão de

parecer favorável às contas da Câmara Municipal de Cordei-
rópolis, exercício de 1989, e bem assim às da Prefeitura,
com inclusão das da autarquia - Serviço Autônomo de Água
e Esgoto, com a recomendação ao Executivo por ela propos
ta as fls. 213.

À consideração de Vossa Senhoria.

ATJ, em 19 de março de 1.991. 
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TC-3377   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO   

Processo : TC-33775/026/90

Interessadas: Prefeitura, Autarquia e Câmara

de Cordeirópolis.

Assunto : Contas anuais - exercício de

1989

órgão Instru
tivo : E.R. Campinas

Responsáveis: Prefeitura: Odair Peruchi
Câmara: José Valter Mascarin
Autarquia: Apparecido Rampo

Senhor Relator

São diversas as falhas aponta
das pela auditoria na parte do relatório que
trata das contas da Prefeitura (fls. 28/36).

Dentre tais falhas destaca-se
por sua gravidade, a insuficiente aplicação
no ensino, decorrente das deduções efetuadas
pela auditoria relativas à aparelhagem de

som e sua instalação no ginásio de esportes.

No âmbito da Autarquia- SAAE -
foi verificado que ocorreram admissões no pe
ríodo vedado pela Lei Eleitoral.

Já em relação à Câmara Munici
pal, o relatório atesta a boa gestão de sua
Mesa Diretora no período examinado.

 

 



 

 

ap jam

   
= OINLIISENS

5 vsãl IQ-OTUVIAHDIS
sotunr znã TO ep Tueu.

+

*T661 Pp odueu op 92 **nas

*etTousT

Sox] PESSOA op ordeJoprsuoo y

*686T 9P OTOTOIXO OR seAtTIeTou “stLOdoJTop
Jog ep otdzoTunu op OATICTSTBOT Op o — avys
op se seprnrout Inbe - oatT9nNo9xg op seguoo

sep ordenoude € TOAÇIONLJ J900Jed Op oessTUO
ep optques ou eu-ojSojTUem “cTZ/OTe “STJ

se FLV ºPp ejusweTounuosd ou opezt9ojuTs aq

UsueprAop €9Sº OSS9001d Op orônIgsuT E epoz
enb opueisprsuoo o ogsod oysT

*sogueu
eged So Sopogy oATINo9xg Op ogro e opueotI
*oTurISunu equswtaouw oeu ejse enb ogysod ted
Totuny PIPURO EP OTURUOTOUNJ E OpTpasuos oq

Ueueguetpe oe ovdetou wo seTouspraoJd argope
“eIngTogeId e 'seusde eso]

*“(T8/85 “STIJ) ou

Tsuo ou ordeprosuJe ep wse ouTuTu ou op orõ
Potide e eStIgo onb teuotongTIsuoo oAnTITSOd

STp O” OqusuTpusge ousTd O opueugsuouop eta
oqTpne ep seodeugndut se eun e eum svsueToso

“zoa ens Jod “oyTOJoL1d JOÚUSsS O

*opepto ep ogusuTosjseqe oe steTOUOsso sosso

sodTAJIOS “enBy ep ogusuegeaij op oedeIsa ep
Jopessdo sp seodung se 19019xo eued JoptAIos
ep oesstupe eum seusde noss0oo0 onb etnbary
ny op JOJOITA O Opurorgsop “esogop op sooz
ea Ssens weioversgo stTonesuodsou so 'seodroTI
Tqou seaTy00dsea se opuspussy OQOVIS3 0Q SVINOD JA TYNNSISL

06/920/SLLEE-O

 

  

.





ua

 

 

AN .2I7.......
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

 
DECISAO DA PRIMEIRA CAMARA

DATA DA SESSÃO: 30-09-91
VOTO: 3097

Pelo voto do Substituto de Conselheiro Luiz Olavo
de Macedo Costa, Relator, e dos Conselheiros José Luiz
de Anhaia Mello, Presidente, e Orlando zancaner, a E.
Câmara emitiu parecer no sentido da aprovação das contas,
recomendando ao Executivo o cumprimento da Lei Municipal
1217/83, Artigo 3º, S 40, e Artigo 49, 8 10.

MUNICIPIO DE CORDEIRÓPOLIS - EXERCÍCIO DE 1989

1- Ao Gabinete do Relator para redação do Parecer.
2- A SDG-3 para publicação.
3- Ao DSF-II, para os devidos FINS; incluída

a observância ao prazo para pedido de reexame,
encaminhando os autos à Câmara Municipal,
após certificar-se, junto à DE-4, da inexistên
cia da entrada do mencionado pedido.

SDG-3, em 09 de outubro de 1991. Sérgig Ciquera
SECRETARIO-DIRETOR G

cw/hnsc
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Folha nº li
Processo n,

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE So PAULO *

PARECER
33.778/026/90

  
MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS.
Contas anuais relativas ao
exercício de 1989.
Prefeito: Odair Peruchi
Autarquia: Dirigente:
Apparecido Rampo e Fernando
Humberto Panhoca.
Mesa da Câmara: Presidente:
José Valter Mascarin.
Parecer favorável às contas,
com recomendação.

Vistos, relatados e discutidos os autos
do TC-33.775/026/90, em que o Prefeito, Serviço Autônomo de
Água e Esgoto e a Mesa da Câmara de CORDEIRÓPOLIS prestam
contas de suas administrações financeiras e orçamentárias,
relativas ao exercício de 1989.

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em sessão de 30 de setembro de
1991, pelo voto do Substituto de Conselheiro Luiz Olavo de
Macedo Costa, Relator, e dos Conselheiros José Luiz de
Anhaia Mello, Presidente, e Orlando Zancaner, emitiu parecer
no sentido da aprovação das contas, recomendando ao
Executivo o cumprimento da Lei Municipal 1217/83, artigo 3º,
parágrafo 4º, e artigo 4º, parágrafo 1º.

Publique-se.
São Paulo, em 18 dgndvembro de 1991   
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Preliminarmente à DE-4, para ve

rificar a-existência da entrada do pedido de reexame

voltando.

DSP-II, em 6 4e de o de 1991
SÁ
a

N ANTONIO PRAGA
Diretor Tecnico de Departamento

 



 



“so

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Srê, Diretora Técnica da D.E.

Ao verificarmos em nossos assentamentos,
não constatamos nenhuma entrada de documento relativo!
a pedido de reexame referente às presentes contas.

DE-4, em 06 de dezembro de 1.091.
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Visto.
Encaminhe-se o presente processo ao DSF-II.
GDE., em 10 de dezembro de 1.991.
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CORDEIRÓPOLIS
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Pro.TC. 347:75/026/9)Alcimar
 

Ao Escritório Regional de Campinas,

dando ciência a Prefeitura lo

psr-II, em 12 de dezembro de 1991

(

NILSON ANTONIO FRAGA +,
Diretor Técnico de Departamento
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Processo n.º.
/fd  

PARECER
33.775/026/90

MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS.
Contas anuaís relativas ao
exercício de 1989.
Prefeito: Odair Peruchi
Autarquia: Dirigente:
Apparecido Rampo e Fernando
Humberto Panhoca.
Mesa da Câmara: Presidente:
José Valter Mascarin.
Parecer favorável às contas,
com recomendação.

Vistos, relatados e discutidos os autos
3.775/026/90, em que o Prefeito, Serviço Autônomo de
Esgoto e a Mesa da Câmara de CORDEIRÓPOLIS prestam

suas administrações financeiras e orçamentárias,
ao exercício de 1989.

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em sessão de 30 de setembro de
1991, pelo voto do Substituto de Conselheiro Luiz Olavo de
Macedo Costa, Relator, e dos Conselheiros José Luiz de

- Anhaia Mello, Presidente, e Orlando Zancaner, emitiu parecer
entido da aprovação das contas, recomendando ao

   
  
“xecutivo o cumprimento da Lei Municipal 1217/83, artigo 3º,

grafo 4º, e artigo 4º, parágrafo 1º.
Publique-se.
São Paulo, em 18 dg ndvembro de 1991
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